INDICAÇÃO Nº 
358
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$200.000,00 (duzentos mil reais), para a contratação e execução de remodulação da PRAÇA DA JUVENTUDE, onde teremos quadras de futebol, hand ball, vôlei e mini campo de areia, no Município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

Preocupado com o bem estar sócio cultural e pessoal da população de BARRA BONITA, o Ilustríssimo Prefeito Mário Donizeti Floriano Teixeira, através de ofício a nós encaminhado, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, gestões junto aos órgãos competentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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